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De 27 de Jade iro de ].993

itAtlT021ZA 0 PODER EXECUTIVO & 0:.=:.:C..;.3 .& t

FAVOR nA AaQuiniOCESE n= SOa(X:Á=:i, & 3C:
CESSÃO DE DljtglTO REAL DE USO S:l B 0 3:1l
VEL ABAIXO }iSPECIFICADO E ]l: Ovni.iS E=OVI l
DÊ[ÍC IÂS it .

PEI)RO .AHTONIO DE CARVALHO, Prefeito Municj:
pa]. de Pi.].ar do Su]P .Estado de são Paul.o, no uso de suas atei.bbuiç8es
].ega]sf faz saber que a Canal'a]b]t]J:]i.cipa]. ap='ovos e e].e sana.alba e '
promu].ga a seguállte ]-ei:

A=T. ].e - Fica o Poder Executivo autorizei

do a outorgam" a favor da Arquídã
ocese de Soroca[n,j associ.ação sen fins ].ucrati.vosl i.escrita no CGC.l
ii[F. sob nQ 45.397.254/0029-24, con sede b Rua Santo Antonio, ng ]2 '
nesta cidade, a concessãlo de di.Feito real de uso sobbre o terreno '

com a área de 1.000,00 (mi]) metros quadrados! ]-oca]]zado à Rua ].l, l

Sistema de [,fizer 14, no ]Loteamento denominado "Chácaras Reunidas Pj;'
[a='ul Bairro da Boa Vista, ]l]unicípi.o de Pi.]ar do Su]., Estado de S=o'
lbulo, com a seguinte descrição:

i'Começa no marco ]-, cravada no alinhamento
da Rua 21 e na divisa da Escola da Bal'ra; deste ponto segue ea. Tet&t

com a di.stância de 40,70 metros, confroíi-bando con a Escola da Barra,
até o m:aco 2; defle'be à direita e segue en Teta con 23,21 neta'os,V\yl
confrontando com a Rua 11, até o marco 3; deH-ete à dü'Cita e seguem. .-
en Teta co= a di.st:nci.a de 47i74 metros, confronta=da con a área /é3f
renanesce:=te do SisteE:.a de Lazer ].4! até o marco 4; deflete à ãüej'
ta e seg:ia en :eta ca=. a di.stância de 22,69 metros,. cone'a='Ea=1) co= .í3,

a 3ua 21. aü;Í.e n=ea ]., onde ten começo". :)ê;f
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Cont[nuaç;o da Lei. ne ].].36/93 1 4. 5

ARg:. 2e - A presente concessãlo será outo=
gania pe].o p='azo de 90 (noventa)

anosl e destínapse a cona'bruçao de um lé;seja no referi.do ba:i=ro.

.âaT. 3e - Deverão constar do ínstl,t2nento .

de outorga as c].áusu].as, texn.os
e demais condlç8es que assegurem Q adimplenento da finalidades sob '

pena de revogação do contrato e retrocess=o do ínÓve]., sen di='eito a
retenção ou indeni.zango por benfeitora.as rea].iradas no local.

ART. 4e spesas decai'rentes da AFIA
cação desta lei. correr:o por

conta de dotação própria consignada no orçamento.

A-RT. 5Q - Esta ].ei. entra en vigor na a2 '
ta de slãa pub].ilação.

Pi].ar do Su], 27 de Janeiro de ].993
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